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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO
E- Protocolo nº 2022/11062
PORTARIA Nº 334/22, de 07 de fevereiro de 2022.
NoMEar em função de aprovação em concurso público de provas e títulos, 
lariSSa diaS BiolcaTi rodriGUES, para exercer o cargo de ProfESSor 
AUXILIAR I - 40H, na área de conhecimento Habilidades Profissionais e Está-
gio curricular obrigatório de formação em Serviço Saúde do adulto e idoso 
cirúrgica 1 e 2, Urgência e Emergência do adulto e idoso cirúrgica internato, 
lotado(a) no caMPUS dE MaraBá / dEParTaMENTo dE SaÚdE iNTEGrada.
E- Protocolo nº 2021/1426968
PORTARIA Nº 333/22, de 07 de fevereiro de 2022.
NoMEar em função de aprovação em concurso Público, alaN cHriSTiaN 
VENcESlaU SErrÃo, para exercer o cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, 
lotado(a) na coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS i - ccSE.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Para

Protocolo: 758494
LICENÇA CASAMENTO
E- Protocolo nº 2022/ 135755
PORTARIA Nº 320/22 de 07 de fevereiro de 2022.
coNcEdEr, licença casamento a servidora ElaNa GUiMarÃES da SilVa, id. 
funcional nº 5947956/1, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo a, lotado no caM-
PUS dE SaNTarÉM, por 08(oito) dias, no período de 28.01.2022 a 04.02.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Para

Protocolo: 758500
PROGRESSÃO FUNCIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO
E-Protocolo nº 2022/1169
PORTARIA N° 336/22, de 07 de fevereiro de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) fáBio JoSE alVES riBEiro, id. funcio-
nal nº 57212528/ 2, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo c - i, lotado 
no coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS iii, e Progressão 
funcional por Merecimento-avaliação de desempenho, período aquisitivo 
2020/2022,para referência ii da classe c, do cargo de agente adminis-
trativo, integrante do quadro permanente de servidores Técnicos, admi-
nistrativos e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 
03.01.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Para

Protocolo: 758503

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VÍNCULO SERVIDOR
E-Protocolo nº 2022/146497
ATO: PORTARIA n° 338/22 de 07 de fevereiro de 2022
EXoNErar, a pedido, a servidora MilKa SUYaNNE riBEiro MoraiS, id. 
funcional nº 57201308/1, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo B, lotada na 
dirEToria dE PlaNEJaMENTo ESTraTÉGico/Ncc, a contar de 04.02.2022.
E-Protocolo nº 2022/116704
ATO: PORTARIA n° 339/22, de 07 de fevereiro de 2022
EXoNErar o(a) servidor(a) Marco aNToNio BarroS doS SaNToS, id. 
funcional nº 5707501/ 2, do cargo em comissão de cHEfE dE dEParTa-
MENTo dE dESPorTo, código GEP-daS-011.2, a contar de 01.02.2022.
E-Protocolo nº 2022/101870
ATO: PORTARIA n° 335/22, de 07 de Fevereiro de 2022.
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do 
Estado do Pará, e o(a) servidor(a) EliZaNdra Maria GoNÇalVES aMa-
ral, id. funcional nº 5954808/ 1, cargo de TEcNico a, lotado(a) no(a) 
caMPUS dE MaraBa, a contar de 01.02.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Para

Protocolo: 758496

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO
E- Protocolo nº 2022/151194
PORTARIA Nº 337/22, de 07 de Fevereiro de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNToNio SÉrGio doS SaNToS oliVEira, 
id. funcional nº 490229/ 3,cargo de ProfESSor aSSiSTENTE, lotado(a) 
no(a) dEPTo. dE MaTEMaTica ESTaTiSTica E iNforMaTica, goze de 
120(cento e vinte) dias de licença Prêmio, no período de 03.03.2022 a 
30.06.2022, conforme os triênios a abaixo:
10.03.1997 a 09.03.2000: 60 (sessenta dias
10.03.2000 a 09.03.2003: 60 (sessenta dias)

Protocolo: 758508

..

DESIGNAR SERVIDOR
.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES
E- Protocolo nº 2022/ 135860
PORTARIA Nº 331/22, de 07 de fevereiro de 2022.
dESiGNar a servidora caMila claidE oliVEira dE SoUZa, id. funcional nº 
5905595/ 4, cargo de ProfESSor aUXiliar, para responder pela dirETo-
ria dE dESENVolViMENTo do ENSiNo da UEPa, no período de 07.02.2022 
à 25.02.2022, em substituição ao titular, sem ônus para a administração.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS.
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Para

Protocolo: 758499

.

.

ERRATA
.

I ERRATA AO EDITAL Nº 01/2022-UEPA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO DE COORDE-
NADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA VINCULADO À 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL / UEPA
ONDE SE LÊ:
5. DAS INSCRIÇÕES
5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de 
inscrição(anexo i)
5.3. ao formulário de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos:
a) cópia do diploma de graduação, mestrado e doutorado, devidamente 
reconhecidosno Brasil, na forma da legislação em vigor;
b) cópia do comprovante de vínculo como docente da UEPa (declaração 
emitida pelachefia imediata);
c) cópia do comprovante de experiência mínima de 1 (um) ano no magistério superior.
d) declaração de disponibilidade de 20 horas semanais para o desempenho 
da função,sem comprometimento da carga horária docente da instituição;
e) declaração de disponibilidade para realizar visitas técnicas aos pó-
los presenciais;
f) declaração sobre o não recebimento de nenhuma outra bolsa de fomento federal.
g) comprovação de experiência na função de coordenação de setores edu-
cacionais,com especificação do tempo.
5.4. No ato da inscrição, o candidato, juntamente com a documentação solici-
tadadeverá entregar um memorial (Breve resumo a respeito do conhecimento 
sobre a operacionalização da Educação à Distância, no que concerne ao ensi-
no e a aprendizagem, bem como sobre as habilidades com o manuseio da 
internet e das ferramentas tecnológicas da informação e comunicação).
LEIA-SE:
5. DAS INSCRIÇÕES
5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá acessar e preencher as infor-
mações solicitadas no formulário de Solicitação de inscrição disponível no 
endereço eletrônico: https://www3.uepa.br/selecao/inscricoes
5.3. anexar ao formulário de Solicitação de inscrição, em um único arqui-
vo em formato Pdf, os documentos necessários e o memorial para a Ho-
mologação da inscrição, solicitados nos requisitos do cargo em questão:
a) cópia do diploma de graduação, mestrado e doutorado, devidamente 
reconhecidosno Brasil, na forma da legislação em vigor;
b) cópia do comprovante de vínculo como docente da UEPa (declaração 
emitida pelachefia imediata);
c) cópia do comprovante de experiência mínima de 1 (um) ano no magis-
tério superior.
d) declaração de disponibilidade de 20 horas semanais para o desempenho 
da função,sem comprometimento da carga horária docente da instituição;
e) declaraçãode disponibilidade para realizar visitas técnicas aos polos presenciais;
f) declaraçãosobre o não recebimento de nenhuma outra bolsa de fomento federal.
g) comprovação de experiência na função de coordenação de setores edu-
cacionais,com especificação do tempo.
h) memorial (Breve resumo a respeito do conhecimento sobre a ope-
racionalização daEducação à Distância, no que concerne ao ensino e a 
aprendizagem, bem como sobre as habilidades com o manuseio da inter-
net e das ferramentas tecnológicas da informação e comunicação).
ONDE SE LÊ:
12. DA REMUNERAÇÃO
12.1. Para coordenadoria de curso será concedida 01 (uma) bolsa de acor-
do com a PorTaria caPES nº 183, de 21 de outubro de 2016, pelo tem-
po de duração da chamada, podendo ser concedida por tempo inferior ou 
mesmo sofrer interrupção, desde que justificada.
LEIA-SE
12. DA REMUNERAÇÃO
12.1 Para coordenadoria de curso será concedida 01 (uma) bolsa de acor-
do com a PorTaria caPES nº 183, de 21 de outubro de 2016, pelo tem-
po de duração da chamada do Edital 075/2014-caPES, podendo ser conce-
dida por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada.
Belém, 09 de fevereiro de 2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 758581
II ERRATA AO EDITAL Nº 05 /2022– UEPA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PIANISTA NAC - UEPA PROEX
a Universidade do Estado do Pará - UEPa, torna pública a ii errata ao Edital Nº05/2022 
-UEPA/, para Pianista do Projeto “Madrigal da UEPA”, conforme especificado abaixo, 
mantendo-se inalterados todos os demais itens e subitens do referido Edital:
ONDE SE LÊ:
4-DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:
Poderão participar deste Projeto:
4.1. candidatos que possuir formação acadêmica em música (bacharelado 
e licenciatura -instituição reconhecida pelo MEc);


